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JUSTtrIICATIVA DA INEXIGIIIIDIADE, RAZAO DE ESCOLIIA DO FOINECEDOR
E ruSTIFICATIVA DO PRI]ÇO

INEXIGIBILDIADE N" 08.04.02 / 2024.02

OBJETO: OBJLTO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) rMÓVEL STTUADO NA RUA AFONSO CÂNDIDO,
S/N, DISTRITO DE ICARAÍ, NESTE MUNICÍPIO, PARA SEDIAR O SERVIÇO, DE
CONVIVÊNCIA E F'ORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCIIV), DO DISTRITO DE ICAI{AÍ, DIJ
RESPONSAI]ILIDADE DO DA SECREIARIA DO TI{ABALHO E I]ESENVOLVIMEN'|O
SOCIAL DE AMONTADA.

O MUNICIPIO DE AMONTADA, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social, necessita contratar os serviços mencionados no objeto acima.

1 .It]S'I'TITTCA'I'l-VA DA TNI]XTGTIìTT.TDADII: lìASIì T.IiGAT.: Art. 74. inciso V. da Lei Iìedcral nu
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Objetivo da Licitaçã,o é contrafar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igvaldade, moralidade e publicidade. Licitar é a rcgra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis
as licitações nos trâmites usuais, Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lci previLt exceçõcs
as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se dc certame realizado sob

obediência ao estabelecido no artigo 72,lei 14.133/2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compÌ'eende os casos dc inexigibilidadc c ele

dispensa de licitação, deverâ ser instruído com os seguintes documentc¡s:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo tócnico prclit'ninar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei;
III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atenclimento dos

requisitos exigidos;
IY - Demonstração da compatibilidade cia previsão de reculsos orçarnentár'ios coln o

compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e ilualiflcirção
mínima necessária;
VI - Razão da escolha clo contratado;
YII - justificatíva de preço;
VIII - Autorização da autoridade competente.
Paragrafo único. O ato que avtorizaacoîtîatação direta ou o extrato decorrente do contlato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oÍicial,

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74,Y da Lei 14.133/202l

Art. 14. É inexigível a licitação quando inviável a competição, cm cspccial nos casos dc:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de locirlizaçãcl

tornem necessária sua escolha.

O caso em questão se verifica a análise do inciso art.74daLei14.133/2021.Inobstantc o fato
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de a presente contratação estar dentro dos
justifica a contratação direta.

preceitos estabelecidos no art, 74,V, da Lei l/tr,133/2

2. JUSTIFICAT'IVA DA NECESSIDADI] IJ DA ESCOLIIA DO IMÓVI]I,:

A locação do imóvel deve-se a necessidade de oferecer estrutura fisica e sanitária adccluacla aos
servidores e beneficiários com os serviços oferecidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimc'to dc
Vínculos-SCFV, praiano do Distrito de Icaraí, visandò proporcionar às famílias e i¡divíduos ate'diciospelo CRAS um espaço para o convívio social, o deseivolvimento de habilidadcs e a îoca de
experiências, contribuindo para o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.
Imóvel cont área a¡rroxirnada de: 150 mr.

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da possibilid,ade d,e o inreresse público ser
satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido, As características clo irnóvel, tais corno
localização, dimensão, equipamentos disponíveis, destinação, entre outras, são releva¡tes dc tal rnodo
que a administração não tem outra escolha, caracterizand.a assim sua singularidade. O imóvcl possui a
estrutura elocalizaçã,o adequada ao que se destina.

Ademais, DECLARA, sob as penas da lei, para cumprimento do Art. 74, $ 5o, inciso Il, da Lci ¡.I4.733/2I, para fins da contratação almejada, ãcerca da- inexisrôncia de imðveis públicos vagos e
disponíveis que atcndam ao objeto requerido.

A titularidade do imóvelé de João llatista Façanha de Sousa, inscriro no ClrF 258.642.543-04.

3.DA TUSTItsICA'I'IYA DI] I'REÇO E DO VATOII DA CONT'IIATAÇÃO,
Assim, e 

-P-o_r 
entender que se encontram cumpridos ot r.quiritos e fundamcntando ¿r

contratação em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em confiormidade ôom o art.74, caplri, i'ciso V,daLeinj 74.133/2021, passa-se a JUSTiFICAR o valor do objcto do conrrato.

Sobre o valor dacontratação, foi utilizado o método comparativo do mercado, o qual consistc
na pesquisa de mercado, através de consulta direta com vizinhos reìidentes nas proximidades clo imóvel
e consultas a pessoas da comunidade acostumadas a intermédiar compra, venda Ë locaçao cle irnóveis.

Pelas considerações expressas, avaliamos a locação do lmóvel acima qualifìcaclo em R$
1.500,00 (um mil c quinhentos reais) mensal.

Os rccursos necessários parc o referido pagamento são por conta do orçamcnto rnurricipal, na
dotaçã'o orçamentária: 0901.08.244.0202.2.051-G.s.P.s.B., elenreìrro de clespcsa: 33.g0,36.00, fl,n¡., clc
reculso: I500000000, I600000000.

4. CONCLUSAO:

Em relação aos preços, que os compatíveis com. a realiclade do
mercado, poclenclo a Administração
licitatórios.

tâ à lei dc regência dos ccrtames

tada/ CI:i, 09 cle abrtl de 2C24
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TERMO DE AUTORTZAçå,O

TNEXIGTBILTD.ADE DE LICTTAçÃO N" OB. 04 .02/2024.02

o MUNrcÍPro DE AMONTADA, pessoa juridica de clireito público interno, comsede na Avenida Genera-l- Alípio dos santos, 1353, ceÃtro, clip 62540*000,Bairro Centro, Amontada, Ceará, inscrito no CNpJ/MF sob o no06 ' 582 ' 449 / 0001-91, através da secret,aria do Trabal-ho e Desenvol vrnrencoSocial-, inscrita no CN'J/MF sob o no 4I.683. BB4l0001_03, neste at-orepresentada pela sra. Rosa Maria Rodrigues Araújo praciano, inscrita nocPF/Mr sob o n" BBT.014.683-9r, nos termos do art. art J4, caput, incisov ' da I-ei rìo 14.133 /202I e com base no Decreto Municipal- no . rI4/2024,AUToRrzo a continuidade no procedimento administ.rat.ivo, ob j e1-ivando acontratação via TNEXTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo No 08.04 .02/2õzq.oz paraatendimento clas despesas a seguir discriminadas:

oBJETo: r,ocAÇÃo DE o1 (uM) rMóvEL srruADo NA RUA AFoNSo cANDlDo, s/N,D]STRITO DE ]CARAÍ/ NESTE MUNTCÍPIO, PARA SED]AR o SERV]Ço DE C6NVIVÊNCIAE FORTALBCIMENTO DE VÍNCUIOS (SCF'V) , DO DISTRITO DE ICARI\J , DERESPONSABILTDADE DO DA SECRETAR]A DO TRABALHO E DESENVOI,VIMEN'I'O SOCIAL DIiAMONTADA.

PESSOÀ rÍsrca:

VALOR OFERTADO

DOTÀÇÀO

despesa
oIìÇÀMENTÁnra: 0901.
33.90.36.00, fonte de

João tsatista Façanha de Sousa cPF/MF N" 2"58 .642 .543_04;

R$ 18.000,00 (dezoito miÌ reais) ;

08.244.0202.2.051-c.S.p.S.ts., eLemento clerecurso: 1500000000, 1600000000;

Com base no
apresentada,
fundamentada

DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE

parecer juridico dos dados expostos e da documenLaçãoRAT]FICO A SiIUAçãO dC INEXIGIBILIDADE DE LTC]TAÇÃO,no Art. J4, rnciso v, da r.ei 1-4.r33, de 01 de Abril de 202.1..

DO CONTRATO: Firmar contrato nos
convocando-se o interessado para
em lei;

termos da Minuta de
assinat.ura do contra to

Contrato elaboraclo,
nos prazos fixados

DA PUBLTCAç'ã'O r A contratação será regis t.racla e pub].icacìa no port.af
Nacional' de contratações Públ.icas (PNCP) , rÌâ situação de rnexigì.bj lidaclede Licil-açãc, com amparo na legislação supracitada. pubJ-i.que,-se no 1?ol:t¿r iNacional de ContrataçÕes públicas (pNCp).

Amontada-CE, 11 de abr:il_ dt: 2.0,..:4.

ROSA tfARrA saffievns anaÚ¡o PRACTAI{o
secretária do Trabalho e Desenvol-vimento social
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EXTRATO TERMO DrÌ AUTORTZAçÃO
PROCESSO DE INEXIGIBII,IDAÐE DE LICITAÇÃO IVS OB,O4,O2/2024.02

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal cle Amontada, tìstaclo do Ceará, em

cumprimento à ratificação procedida pela Sra. ROSI\ MARIA IIODRIGUIÌS ARAÚ¡ O pRACIANO,

'l'itular e 0rdenadora de Despesas da Secretaria do 'l'rabalho e Desenvolvintento Social cle

Amontada, Estado clo Ceará, faz publicar o Extrato resumiclo do processo cle INEXIGIIIILIDADiI

dr: licitação a seguir:

oBfETo: L0cAÇÃ0 DE 01 (uM) IMóvEL SrruADO NA rìuA ArìoNSO cÂNnlto, s/N, Drs'l'Rrl.o

DE ICAIìAÍ, NESTE MUNICíPIO, PARA SEDIAIì O SEIìVIÇO DTj CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMEN'IO DE vÍNCULos [scFV), Do DIS't'RI't'o DI] ICAIìAí, o¡: ttpsl)oNsAllr,rDADE

DO DA SECIìE]'AIìIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE AMON'fADA.

FAVORECIDO(A): Sr. João Batista Façanha de Sousa, inscrito no CPII ne ZSB.642.543-0+

VATOR GLOIIAL: Iì$ 18,000,00 [dezoiro mil reais),

FUNDAIVIENTO LEGAL: Arr. 74, Inciso v da Lei 1,4.1,:J3 de 01 cle Abril de 202r e demais

legislações pertinentes.

Declaração de INEXIGIBILIDADE de Licitação emiiida pela Agente cie Contraração e rarificada

pela Sra, ROSA MARIA RODRIGUES ARAÚIO PRACIANO, Ordenadora de Despesas cio Da

secretaria do 'l'rabalho e l)esenvolvimento social de Amontacla.

Amontada -CF, 1,1. de abril cie'ZtJ7tt

ROSA MARIA RoDffiS AIìAÚJo PIìAcIANo

Secretária do I'rabalho e Desenvolvimento Social
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cERTTDAo DE DrwLcAçÃo oo ExrR.ATo Do pRocnsso DE
rNExrcrBrLrDADE DE Lrcrraçã,o u" 0g . 04 . 02/2024 . 02

cERTrFrco que o Extrato de Processo de rNExrerBrLrDADE de Licitação
No 08'04 '02/2024.02, para a roceçÃo on 0J (uM) tyovnt srruADo NA RuA
AFoNSo cÂwntoo, s/N, DrsrRrro on tcaaaÍ, NESTE rurtrvtcÍeto, ¿ARA snDrAR
O SERV]ÇO DE COWVIVÊT¡ICIE E FORTALECIMENTO DE V.UCUTOS (SC['V) , DO
DISTRITO DE rCeAAÍ, DE RESPONSABILIDADE DO DA SECREzARIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE AMONTADA, de responsabil.idade da
secretaria do TrabaLho e DesenvoJ-vimento sociaL do municipio de
Anontada, no dia 77 de abril- de 2024, conforme determinação prevista
na Le-i- r4'r33/202r e demais regisJ.ações pertinentes.

Amontada-CE, 11 de abril de 2024

*oWn*s aneú¡o pRAcrANo

^

ROSÀ IIARIA
Secretária do Trabal_ho e Desenvolvimento Social
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